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REQUERIMENTO  Nº          /2017 
 

 
 

Requer a tramitação conjunta dos 
PLS’s nº 464/2012, nº 360/2015 e nº 
112/2016, que se encontram na 
Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor (CTFC), 
Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), respectivamente. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 258 e 260, inciso II, 
alínea “b”, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nº 464/2012, nº 360/2015 e nº 112/2016, 
por versarem sobre matéria de conteúdo análogo, isto é, sobre a regulamentação 
de contratos de financiamento. 

 
Evidencie-se, por oportuno, que os Projetos de Lei do Senado de nºs 

360/2015 e 112/2016, são do mesmo autor, Senador Paulo Paim, constituindo-
se proposições espelho, tendo redação ipsis litteris, tramitando, 
respectivamente, na Comissão de Assuntos Econômicos e Comissão de 
Assuntos Sociais. O último, PLS nº 464/2012, ainda que não versando sobre 
contratos de financiamento habitacional, trata de contratos de financiamento no 
âmbito da Lei nº 8.078, de 1990 (CDC). Desnecessário, todavia, ressaltar que 
todos estão sob o abrigo dos códigos consumeirista e civilista, em estreita 
convergência entre si. 

 
Sendo assim, evocando um dos princípios basilares do processo 

legislativo, o da celeridade processual, requeiro sejam as proposições 
redistribuídas para tramitação conjunta. 

 
 

   Sala das Sessões, 03 de maio de 2017. 
 
 
 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
DEMOCRATAS/AP 
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